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ATA Nº 397/2004 – CEPE

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano dois mil e quatro, às nove horas e vinte  minutos,
na Sala de Reuniões da Reitoria  da Universidade Federal de Viçosa,  em Viçosa, Minas
Gerais,  reuniu-se,  pela  tricentésima  nonagésima  sétima  vez,  o  Conselho  de  Ensino,
Pesquisa  e  Extensão,  sob  a  presidência  do  professor  Evaldo  Ferreira  Vilela,  reitor,  e
secretariado pelo professor Luiz Carlos dos Santos, secretário de Órgãos Colegiados. Os
conselheiros presentes foram os que se seguem: Fernando da Costa Baêta; Ismael Eleotério
Pires; Eduardo Seiti Gomide Mizubuti, substituto do conselheiro Og Francisco Fonseca de
Souza;  Luciano  Baião Vieira;  Aristides  Ribeiro,  suplente  do conselheiro  Ângelo  Pallini
Filho;  Joaquin  Hernán  Patarroyo  Salcedo,  suplente  do  conselheiro  Mauro  Aparecido
Martinez; Neide Maria de Almeida Pinto, suplente do conselheiro Alexandre Tadeu Gomes
de Carvalho; Gláucio Inácio da Silveira; Tarcísio Gomide Filho;  Vicente de Paula Lélis;
Maria do Rosário Salgado Gomes da Cunha; Maria Gabriela Ferreira da Mata e Maria das
Graças Salgado. Os conselheiros Aloízio Soares Ferreira, Mauro Aparecido Martinez, Luiz
Fernando Reis, Hélio da Silva e Janice Pereira de Araújo Carvalho justificaram a ausência.
Item 1-  APRECIAÇÃO DA PAUTA -  o  presidente  apresentou  a  pauta  da  reunião  e
submeteu,  para aprovação,  a inclusão,  extrapauta,  do item 5.1.2- Colégio de Aplicação-
COLUNI/Área:  Matemática  (03-10137);  e  a  inversão  da  pauta.  As  alterações  foram
aprovadas por unanimidade.  Item 2- APRECIAÇÃO DA ATA Nº 396/2003 – aprovada
por unanimidade, com as alterações sugeridas. Item 3- INFORMES DA REITORIA – o
presidente  informou  sobre  a  nova  edição  do  Catálogo  de  Graduação,  contendo  os
aperfeiçoamentos introduzidos e informações atualizadas. Relatou a sua satisfação com os
resultados obtidos, pela UFV, no Exame Nacional de Cursos, particularmente com o curso
de  Ciências  Biológicas,  que  obteve  a  melhor  média,  dentre  todos  os  cursos  da  área.
Comentou sobre as mudanças ocorridas no Ministério da Educação, com a nomeação do
ministro Tarso Genro, e afirmou haver esperança entre os reitores de que a nova equipe
possa otimizar o funcionamento operacional do MEC. Relatou, também, o seu otimismo
para com as mudanças ocorridas no Ministério de Ciência e Tecnologia, com a presença de
ex-alunos  da  UFV  ocupando  postos  de  direção,  ampliando  as  perspectivas  de
relacionamento institucional com programas desenvolvidos por este Ministério. Finalmente,
informou sobre  o  conjunto  de  ações  administrativas  que  estão  sendo realizadas  para  o
lançamento do edital de concurso para provimento de cargos técnico-administrativos, para a
primeira semana de fevereiro. Item 4- CONVÊNIOS – CONTRATOS – ACORDOS – o
plenário manifestou-se favorável à homologação das assinaturas de todos os documentos
constantes  na  pauta.  São  eles:  CONVÊNIOS –  1-Convênio  UFV/CONSELHO
NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  CIENTÍFICO  E  TECNOLÓGICO  –
CNPq/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE,  de  16.12.02 (Alocação  de
recursos  para execução das  atividades  inerentes  ao projeto  “Consolidação da  gestão  da
propriedade  intelectual  na  Universidade  Federal  de  Viçosa”,  no  âmbito  do  Programa
Tecnologia Industrial Básica e Serviços Tecnológicos para a Inovação e Competitividade –
TIB);  2-Termo  Aditivo  No 01,  de  5.3.03,  ao  Convênio  UFV/UNIVERSIDADE  DE
VALENCIA, de 10.3.98 (Prorrogar o prazo de vigência do convênio original por mais 5
(cinco)  anos,  a  partir  de  9  de  março  de  2003);  3-Convênio  UFV/ITALMAGNÉSIO
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NORDESTE S.A./SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 1º.4.03
(Prestação de serviço sobre trabalho com as famílias dos operários da Italmagnésio);  4-
Termo  Aditivo  No 01,  de  1º.4.03,  ao  Convênio  UFV/ITALMAGNÉSIO  NORDESTE
S.A./SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de  1º.4.03
(Desenvolvimento de um plano detalhado de ações a serem efetivadas nos dois anos finais
do convênio original pela SIF em favor da Italmagnésio); 5-Termo Aditivo No 03, de 5.6.03,
ao  Convênio  UFV/EMPRESA  BRASILEIRA  DE  PESQUISA  AGROPECUÁRIA  –
EMBRAPA/FUNDAÇÃO  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  –
FUNDER/DEPARTAMENTO  REGIONAL  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO  –
SENAI, de 8.12.00 (Estabelecer o repasse dos recursos financeiros do exercício de 2002,
conforme previsto na cláusula  quarta  e  seus  parágrafos  do convênio original);  6-Termo
Aditivo  No 04,  de  23.10.03,  ao  Convênio  UFV/INSTITUTO  ESTADUAL  DE
FLORESTAS  –  IEF/SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de
26.11.01 (Alterar a cláusula quinta do 3o termo aditivo ao convênio original, incluindo-se à
conta da dotação orçamentária do ano de 2003 a Fonte 31 – Recursos Hídricos); 7-Termo
Aditivo  No 05,  de  23.10.03,  ao  Convênio  UFV/INSTITUTO  ESTADUAL  DE
FLORESTAS  –  IEF/SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de
26.11.01 (Alterar a cláusula quinta do 2o termo aditivo ao convênio original, incluindo-se à
conta  da  dotação  orçamentária  do  ano  de  2003  a  Fonte  31  –  Recursos  Hídricos);  8-
Convênio  UFV/MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA/ASSOCIAÇÃO  REGIONAL  DE
CAFEICULTORES – ARCA, de 17.11.03 ( Realização de parceria para reforma da unidade
de preparo e beneficiamento de café do Departamento de Fitotecnia da UFV, bem como seu
uso  para  processamento,  preparo  e  beneficiamento  de  café  aos  associados  da  ARCA,
assistidos pelo município de Viçosa através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente);
9-Termo Aditivo No 02, de 20.11.03, ao Convênio UFV/ITALMAGNÉSIO NORDESTE
S.A./SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 1º.4.03 (Retificar as
cláusulas  quarta,   subitens  4.1  e  4.1.1,  e  cláusula  décima  segunda,  subitem  12.1  do
convênio  original;  e  cláusula  quarta,  subitem 4.1.1 e  cláusula  décima-segunda,  subitem
12.1, do termo aditivo no 01); 10-Convênio UFV/UNIVERSIDADE DO CONTESTADO –
UnC/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  26.11.03  (Cooperação
visando  ao  intercâmbio,  com a  realização  de  projetos  conjuntos  de  ensino,  pesquisa  e
extensão, desenvolvimento tecnológico e cultural); 11-Convênio UFV/BIOPROTEÇÃO, de
28.11.03 (Desenvolver cooperação científica e tecnológica na administração e execução de
projetos na Fazenda Brigadeiro); 12-Convênio UFV/SOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE  ALIMENTOS  LTDA./FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de
3.12.03  (Estabelecer  atividades  conjuntas  que  representem  mútua  cooperação,
principalmente no que concerne a gerar incentivos para desenvolvimento e transferência de
tecnologia, testes de equipamentos,  implantação de cursos específicos para treinamento de
técnicos  e  agricultores,  produção  de  material  didático,  dentre  outros);  13-Convênio
UFV/INSTITUTO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA – IETEC/FUNDAÇÃO ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE, de 15.12.03 (Planejamento, implementação e realização de
projetos de educação para o desenvolvimento de cursos de extensão e especialização); 14-
Termo  Aditivo  No 01,  de  17.12.03,  ao  Convênio  UFV/INSTITUTO DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA  –  IETEC/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de
15.12.03  (Oferecimento  do  curso  de  pós-graduação  lato  sensu –  Política  e  Gestão
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Ambiental).  CONTRATOS –  1-Contrato  UFV/ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  –
SECRETARIA  DE  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA/CENTRO  DE  ENSINO  DE
EXTENSÃO/SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  RECURSOS  HUMANOS  E
ADMINISTRAÇÃO,  de  27.11.97  (Cessão  de  uso  gratuito  de  bens,  no  treinamento  de
professores  do  ensino  médio,  Polo  Educacional  01,  nas  áreas  de  Matemática,  Física,
Química e Biologia, para execução do Projeto “Pró-Ciências); 2-Termo Aditivo No 01, de
31.8.01, ao Contrato UFV/ESTADO DE MINAS GERAIS – SECRETARIA DE ESTADO
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA/CENTRO DE ENSINO DE EXTENSÃO/SECRETARIA
DE ESTADO  DE RECURSOS  HUMANOS  E  ADMINISTRAÇÃO,  de  27.11.97  (Dar
continuidade ao contrato original, com vigência enquanto o Programa “Pró-Ciências” for
prorrogado);  3-Contrato  UFV/FUNACER  –  FUNDAMENTO  EM  PESQUISA
AGROPECUÁRIA  DO  CERRADO  LTDA./FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –
FUNARBE, de 30.8.03 (Licenciamento, propagação e comercialização de semente de soja
UFVS 2001,  UFVS 2002,  UFVS 2003,  UFVS 2005,  UFVS 2006,  UFVS 2006,  UFVS
2007,  UFVS 2008,  UFVS 2009,  UFVS 2010,  UFVS 2011 E UFVS 2012);  4-Contrato
UFV/GERDAU  S.A./SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  -  SIF,  de
14.10.03 (Realização do projeto de queima de gases provenientes da carbonização, a ser
desenvolvido  pela  Universidade  em  favor  da  Gerdau);  5-Contrato  UFV/BAYER
S.A./SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS  –  SIF, 6.11.03 (Prestação  de
serviços  técnicos,  assessoria  e  de  consultoria,  visando à otimização  do uso do produto
COLA-DPS (Produto Derivado da Soja) para atuar como agente de colagem interna para
aplicação em processos de fabricação de papéis); 6-Contrato UFV/CIAFAL COMÉRCIO E
INDÚSTRIA  DE  ARTEFATOS  DE  FERRO  E  AÇO  LTDA/MINASIDER  LTDA.,  de
7.11.03 (Transferência de conhecimento tecnológico que dispõe a UFV, sobre o produto
“Forno semicontínuo tipo container para produção de carvão vegetal”, visando à produção
do produto para viabilizar a sua comercialização em escala industrial, tanto no Brasil como
no  exterior);  7-Contrato  UFV/RIOCELL  S.A./SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES
FLORESTAIS – SIF, de 10.11.03 (Prestação de serviços no projeto:  “Caracterização da
DQO  dissolvida  recalcitrante  nos  efluentes  da  Riocell);  8-Contrato  UFV/KLABIN
S.A./SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de  17.11.03
(Desenvolvimento de pesquisa no projeto: “Avaliação do potencial de rizobactérias como
promotoras  de  enraizamento  e  como agentes  de  biocontrole  de  podridão de  estacas  de
Eucalyptus e  Pinus”);  9-Contrato  UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  –  FAPEMIG/LABORATÓRIO  HERTAPE  LTDA.,  de
26.11.03 (Transferência de tecnologia para desenvolver, fabricar e comercializar, no Brasil
e,  ou,  no  exterior,  vacina  sintética  para  controle  de  carrapatos);  10-Contrato
UFV/CONSÓRCIO CANDONGA/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE,
de  4.12.03  (Prestação  de  consultoria  técnica  durante  a  implantação  das  obras  das
edificações  residenciais  e  comerciais,  para  a  realocação  dos  atingidos  pelo  AHE
CANDONGA da comunidade de São Sebastião do Soberbo, município de Santa Cruz do
Escalvado);  11-Termo  Aditivo  No 02,  de  22.12.03,  ao  Contrato  UFV/CARAMURU
ALIMENTOS LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 30.12.02
(Alterar o endereço da empresa bem como os itens 2.1.3 e 2.3.5 da cláusula segunda e as
cláusulas quinta e sexta do contrato original); 12-Contrato UFV/EMPRESA DATA GROUP
SERVIÇOS  LTDA.,  de  23.12.03  (Prestação  de  serviços  de  informática  na  área  de
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Atualização  de  Configuração  de  Equipamentos/Programa);  13-Contrato
UFV/NICEBLUEBERRIES DO BRASIL LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES
–  FUNARBE,  de  30.12.03  (Prestação  de  consultoria  técnico-científica  relativa  ao
desenvolvimento de pesquisas com cultura do milho-pipoca); 14-Contrato UFV/MARCA
CONSTRUTORA  E  SERVIÇOS  LTDA./FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –
FUNARBE,  de  30.12.03  (Prestação  de  consultoria  técnica  na  área  de  revegetação).
TERMOS DE COMPROMISSO – 1-Termo Aditivo No 01, de 17.10.03, ao Termo de
Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO  DE AMPARO  À  PESQUISA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG/DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  31.12.01  (Substituição  do
coordenador  do  projeto  José  Alberto  dos  Santos  por  José  Roberto  Reis);  2-Termo  de
Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO  DE AMPARO  À  PESQUISA DO
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  –  FAPEMIG/EMPRESA  DE  PESQUISA
AGROPECUÁRIA  DE  MINAS  GERAIS  –  EPAMIG/CENTRO  DE  TECNOLOGIAS
ALTERNATIVAS DA ZONA DA MATA, de 24.10.03 (Conceder auxíliio financeiro para
desenvolvimento  do  projeto  intitulado  “Tecnologia  para  controle  de  pragas  em  café
orgânico);  3-Termo Aditivo  No 01,  de  29.10.03,  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de
Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS  –  FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  ENGENHARIA  FLORESTAL/
FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE,  de 20.12.01 (Remanejamento  de
recursos no valor de R$1.746,85 (mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco
centavos)  da  rubrica  Material  Permanente  Importado  para  Despesas  Acessórias  de
Importação);  4-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO  DE
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG/CENTRO DE
TECNOLOGIAS  ALTERNATIVAS  DA  ZONA  DA  MATA/  DEPARTAMENTO
FITOTECNIA/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  14.11.03
(Conceder auxílio financeiro para desenvolvimento do projeto intitulado “Desenvolvimento
de programa de nutrição de mangueiras e goiabeiras sob manejo orgânico); 5-Termo de
Adesão  de  Professor  Voluntário  UFV/TETUO  HARA,  de  20.11.03  (Prestar  serviço
voluntário, não remunerado e sem vínculo empregatício, no Departamento de Engenharia
Agrícola  e no CENTREINAR, vigorando até o dia 31 de agosto de 2005); 6-Termo de
Adesão  de  Professor  Voluntário  UFV/HELENO  DO  NASCIMENTO  SANTOS,  de
24.11.03  (Prestar  serviço  voluntário,  não  remunerado  e  sem  vínculo  empregatício,  no
Departamento  de  Informática  da  UFV, vigorando  até  setembro  de  2005);  7-Termo  de
Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO  DE AMPARO  À  PESQUISA DO
ESTADO DE MINAS  GERAIS  –  FAPEMIG/DEPARTAMENTO DE VETERINÁRIA/
FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  28.11.03  (Conceder  auxílio
financeiro para desenvolvimento do projeto intitulado “Babesia bovis – Teste de proteção e
estudos de resposta imune em bovinos do imunógeno sintético SBbo23290 para o controle
da  babesiose  bovina”);  8-Termo  Aditivo  No 01,  de  3.12.03,  ao  Termo  de  Outorga  e
Aceitação de Auxílio UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE
MINAS  GERAIS  –  FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  BIOLOGIA
VEGETAL/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  5.8.03
(Remanejamento de recursos no valor de R$ 419,00 (quatrocentos e dezenove reais) da
rubrica  Diárias  no  País  para  Material  Permanente  Nacional);  9-Termo  de  Adesão  de
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Professor Voluntário UFV/JUAREZ DE SOUSA E SILVA, de 17.12.03 (Prestar  serviço
voluntário, não remunerado e sem vínculo empregatício, no Programa de Pós-Graduação
em Engenharia Agrícola da UFV, vigorando até novembro de 2004). Item 5- PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO -  5.1- Próspero Brum Paoli -   5.1.1- Decisão de indeferimento
de solicitação de licença de afastamento para o doutorado  (03-10967) – inicialmente,
foi  apreciada  a  proposta  de  retirada  de  pauta  do  processo,  para  melhor  instrução  e
esclarecimentos,  sendo esta proposta rejeitada por sete votos contra cinco.  Em seguida,
passou-se à análise do pedido de reconsideração e, após ampla discussão, foi acatado, por
sete votos contra cinco, o pedido de reconsideração interposto pelo docente Próspero Brum
Paoli, concedendo-lhe licença de afastamento para a realização do doutorado em Educação
Física, área de concentração Educação Física e Cultura, na Universidade Gama Filho/RJ, a
partir do primeiro semestre de 2004, por trinta e seis meses.  Item 6- RECURSO - 6.1-
Elisabete da Silva Lima - 6.1.1- Autorização para realizar exame complementar, em
caráter excepcional, da disciplina QUI 112 – Química Analítica Aplicada (03-11896) –
aprovado, por nove votos contra três,  a extensão do prazo, por mais um semestre,  para
conclusão do curso de Engenharia Florestal pela acadêmica Elisabete da Silva Lima.  6.2-
Coordenadoras dos cursos de Secretariado Executivo e Letras e do programa de pós-
graduação  lato  sensu em  Língua  e  Literatura  Comparada  -    6.2.1-  Decisão  do
Conselho Departamental do CCH (03-12164) – negado, por unanimidade, provimento ao
recurso interposto pelas coordenadoras do curso de Secretariado Executivo e Letras e do
programa  de  pós-graduação  lato  sensu  em  Língua  e  Literatura  Comparada.  Item  7-
HOMOLOGAÇÃO  DE  RESULTADO  DE  CONCURSO  -  7.1-  Professor  Ensino
Médio – Classe C1 - 7.1.1- Colégio de Aplicação-COLUNI/Área: Geografia (03-10135)
–  homologado,  por  unanimidade,  o  resultado  do  concurso  realizado  para  a  carreira  de
magistério  do  ensino  médio,  classe  C,  nível  I,  na  área  de  Geografia,  do   Colégio  de
Aplicação-COLUNI, cujos candidatos classificados foram: 1º lugar – Márcia Silva Ribeiro,
com média final 8,46; e 2º lugar – Alexandre Rossato, com média final 8,33. 7.1.2- Colégio
de Aplicação-COLUNI/Área: Matemática (03-10137) - homologado, por unanimidade, o
resultado do concurso realizado para a carreira de magistério do ensino médio, classe C,
nível  I,  na  área  de  Matemática,  do   Colégio  de  Aplicação-COLUNI,  cuja  candidata
classificada foi Renata Pires Gonçalves, com média final 8,07. Item 8- CAPACITAÇÃO -
8.1-  Solicitação de suspensão temporária de licença por quatro meses -  8.1.1- Sirlei
Santos Campos – DLA (01-11135) -  aprovada, por unanimidade, a solicitação da referida
docente de suspensão temporária de sua licença, por quatro meses, a partir de 15.9.2003,
com conseqüente  acréscimo  dos  quatro  meses  ao  final  de  sua  licença  regimental.  8.2-
Alteração de data para afastamento - 8.2.1- Paulo Roberto dos Santos Amorim – DES
(02-07889)  –  homologado,  por  unanimidade,  o  ato  ad referendum dado pelo  professor
Evaldo Ferreira Vilela, reitor, constante na página 80 do processo, aprovando a alteração da
data da licença de afastamento do docente Paulo Roberto dos Santos, de dezembro/2003
para fevereiro/2004, para a realização do doutorado em Movimento Humano/Fisiologia do
Exercício,  na Queensland University of Technology (QUT), em Brisbane, Austrália,  por
trinta e seis meses.  8.2.2- José Eduardo de Albuquerque – DPF (03-08450) – aprovada,
por unanimidade, a solicitação do referido docente de alteração da data de afastamento, de
março/2004  para  agosto/2004,  para  a  realização  do  pós-doutorado  em  Física
Aplicada/Biopolímeros, na Universidade de Queensland, em Brisbane, Austrália, por doze
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meses.  Antes  da  discussão  do item 8.2.3,  retirou-se  do  plenário  o  conselheiro  Gláucio
Inácio da Silveira, retornando após a deliberação. 8.2.3- Gláucio Inácio da Silveira – DPD
(02-09402) - aprovada, por unanimidade, a solicitação do docente supracitado de alteração
da data de afastamento, do segundo semestre de 2003 para o primeiro semestre de 2004, e
da instituição de treinamento, da Universidade Católica de Minas Gerais – PUC/RJ para a
Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ), para a realização do mestrado em Direito,
área  de concentração  Direito  Processual,  por  vinte  e  quatro meses.  8.3-  Alteração de
instituição  –  doutorado  -  8.3.1-  Evaldo  Henrique  da  Silva  –  DEE  (03-08447)   -
aprovada, por unanimidade, a solicitação do referido docente de alteração de instituição de
treinamento, da UNICAMP para a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), para a
realização do doutorado em Economia da Indústria e da Tecnologia, a partir do primeiro
semestre de 2004, por trinta e seis meses. 8.4- Prorrogação extra-regimental de licença -
8.4.1- Sônia Maria Fernandes – DMA (99-09402)  -  indeferida, por onze votos contra
dois,  a  solicitação  da  referida  docente  de  prorrogação  extra-regimental  de  licença,  por
quatro meses, a partir de 1º.3.2004, para conclusão do doutorado em Matemática que está
realizando na USP; sendo sugerido que a docente utilize o período de férias a que tem
direito para finalizar o treinamento. 8.5- Afastamento para mestrado - 8.5.1- Guilherme
Nacif de Faria – DPD (02-08990) – aprovada, com dois votos contrários, a solicitação do
docente  supracitado de  afastamento  para  a  realização  do mestrado em Direito,  área  de
concentração Direito Civil, na UFMG, a partir do primeiro semestre de 2004, por vinte e
quatro meses. O conselheiro Tarcísio Gomide Filho solicitou que constasse em ata a sua
declaração de voto contrário, por estar o referido docente em regime de trabalho de vinte
horas. Após a análise desse processo, retirou-se do plenário o conselheiro Ismael Eleotério
Pires  e  chegou  o  seu  substituto,  Leacir  Nogueira  Bastos.  8.6-  Afastamento  para
doutorado -  8.6.1-  Fabiana Rodrigues  Barletta  –  DPD (03-08003)   -  aprovada,  por
unanimidade,  a  solicitação  da  referida  docente  de  afastamento  para  a  realização  do
doutorado  em  Direito,  área  de  concentração  Direito  Constitucional,  na  Pontifícia
Universidade Católica do Rio de Janeiro, a partir do primeiro semestre de 2004, por trinta e
seis  meses.   Item 9-  SOLICITAÇÕES  DIVERSAS -  9.1-  Autorização  para  cursar
disciplinas, como estudante especial, na UFV - 9.1.1- Emmanoel de Moraes Barreto –
DAU (03-11364) –  aprovada,  por unanimidade,  a solicitação do docente supracitado de
autorização para cursar as disciplinas TAL 652 – Processamento de Alimentos e TAL 668 –
Análise Sensorial, como estudante especial, no primeiro semestre de 2004, na UFV, sem
prejuízo  de  suas  atividades  funcionais. Item  10-  PARA CONHECIMENTO  -  10.1-
Justificativa  apresentada  pela  professora  Raquel  dos  Santos  Sousa  Lima  para  o
trancamento da disciplina Campo Religioso Brasileiro, que estava cursando na UFJF,
no  segundo  semestre  de  2003  (03-07637)  –  o  plenário  tomou  conhecimento  da
justificativa apresentada pela referida docente. Às doze  horas e trinta e cinco minutos, a
reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se achada conforme,
será assinada pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados. 
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